
·. ~fliáwa !Ji.C~al de~"°# de (iJ){;;~ 
. ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.475. de 6 de setembro de 2022. 

"Dispõe sobre a Instituição de Logomarcê) e o Slogan 
Oficiais do Município de Ferraz de Vasconcelos, e dá 
outras providências". 

A .. PREfEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no usódâs:íitriquições,que lhes são conferidos por lei: 

.Âé~ ••••••"·, ,.,,••,•,. ',,·-_-,•- ~ e ''<é\,,·' 

\:;,:, .''.e \,17,i,,çO SA~R;"go~'a"Câmara Municipal DECRETA e 
eu PROMULGO a,següiryte i;.êi: s"·,< .• / 

Logomarca Oficial do 
orne do Município 

_ ídade da Uva", 

:S~unicípio instituído 
"dlà.a publicidade dos 

/âa Administração 
:.~:;)'.61> 

·;:c:_;.: 
__ ... i•--/,__ ·-: .. :.:~r> ... · 

.. § 1°;Todósos ê[fêncêntes ao Patrimônio 
ntê(à"lo:999mªr'ca p'.qi, ês\a Lei. . ,.: " ' ' . - ,- ""' ·- . -·· . . . 

veículos, placas e 
o·. · paro a confecção 
d ... rca . . .. ca p. la, sendo tal custo 

_ rep<issait~;Jl.0:1lQente e/ou mí.iiiícipe queseréàüsâ·ao dano. 

. 1J;t> r ~~AB ,~.,, ~àç~ ''alt~rl~ idé, lç>gomarca faz-se 
a"a•presedtliçãb-·de·psojetô gráfi ' •· provado pelo 

XeCUtiVO. . ···.v ·••E"'" ;T··:_ .... -

Art. 5°. As disposições técnicas· tais como 
tamanho, tipo de fonte e cores ou forma de aplicação da logomarca 
instituída por esta Lei, estão dispostas no Anexo II desta Lei. 



~e/,á(;/ca @Jt)~j de ~"«ff de. {ij){;Á~ 
. ESTADO DESÂO PAULO 

LEI Nº 3.475/2022 - fls.2 

Art. 6º. As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

. 7º Esta Lei ent 
publicação, revogadas t ·spósições em,- ntr · io. 

data de sua 

_,,',. ;;_,-· ''• "e ,· 
, e• . -

a,, ~f?etaria Municipal de 
,jso?•'q<l;f!~~ô Municipal e no 
"'" .i:':í\' . .\../' <:" . =--'"<',~;,,;;,> 
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POGRAFIA 
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CORES 
O verde foi escolhido por remeter à tonalidade da Uva Itália. 
A fruta teve a sua implantação original no Brasil no município 
de Ferraz de Vasconcelos. Haja vista que o intuito do selo é o 
resgate desta referência, optou-se pela utilização dessa cor, 
sendo contrastada com o verde mais escuro que exalta a 
agricultura. 

i. 
:, 
0 

w 

"' " UI 

--­"' 0 

"' "' 
"" '" 
"' 

)> 
z 

~ 



APLICAÇÃO EM FUNDO ESCURO 
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